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ΓΟςΕΡΝΟ DΟ ΕΣΤΑDΟ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ
ΥΝΙςΕΡΣΙDΑDΕ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ

ΣΕΡςΙ∩Ο DΕ ΧΟΜΠΡΑΣ
ΑςΙΣΟ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο Ν≡ 00882068212025
ΥΑΣΓ � ΥΝΙςΕΡΣΙDΑDΕ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ

ΜΟDΑΛΙDΑDΕ: ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ ΠΑΡΑ ΡΕΓΙΣΤΡΟ DΕ ΠΡΕ∩ΟΣ 90332/2025
Ν≡ ΠΡΟΧΕΣΣΟ: 154.00009648/2025−72

Οβϕετο: ΒΙΧΟ ΠΡΟΤΕΤΟΡ, ΧΟΛΕΤΟΡ ΑΡΤΙΓΟ DΕΣΧΑΡΤℑςΕΛ Ε ΟΥΤΡΟΣ. Τοταλ δε Ιτενσ
Λιχιταδοσ: 06 ιτενσ λιχιταδοσ (σεισ ιτενσ λιχιταδοσ). ςαλορ τοταλ δα λιχιταο: Σιγιλοσο νοσ τερmοσ δο
αρτιγο 24 δα Λει Φεδεραλ ν≡ 14.133/2021. Dισπονιβιλιδαδε δο εδιταλ: 06/11/2025. Ηορ〈ριο: δασ
08η00 ◊σ 16η00. Ενδερεο: Αϖ. Προφ. Λινευ Πρεστεσ, 2565; ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ ε ωωω.υσπ.
βρ/λιχιταχοεσ. Λινκ δο ΠΝΧΠ: 63025530000104−1−004924/2025. Εντρεγα δασ Προποστασ: α
παρτιρ δε 06/11/2025 ◊σ 08η00 νο σιτε: ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ. ΑΒΕΡΤΥΡΑ DΑΣ ΠΡΟΠΟΣΤΑΣ:
18/11/2025 ℵΣ 09Η00 ΝΟ ΣΙΤΕ: WWW.ΓΟς.ΒΡ/ΧΟΜΠΡΑΣ. ΦΟΝΤΕ: DΟΕΣΠ Ε ΠΝΧΠ

ΓΟςΕΡΝΟ DΟ ΕΣΤΑDΟ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ
ΥΝΙςΕΡΣΙDΑDΕ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ

ΣΕΡςΙ∩Ο DΕ ΧΟΜΠΡΑΣ
ΑςΙΣΟ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο Ν≡ 00882134162025
ΥΑΣΓ � ΥΝΙςΕΡΣΙDΑDΕ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ

ΜΟDΑΛΙDΑDΕ: ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ ΠΑΡΑ ΡΕΓΙΣΤΡΟ DΕ ΠΡΕ∩ΟΣ 90366/2025
Ν≡ ΠΡΟΧΕΣΣΟ: 154.00011035/2025−03

Οβϕετο: ΕΡΓΟΜΕΤΡΙΝΑ, ΠΡΟΤΑΜΙΝΑ Ε ΟΥΤΡΟΣ. Τοταλ δε Ιτενσ Λιχιταδοσ: 03 ιτενσ λιχιταδοσ (τρσ
ιτενσ λιχιταδοσ). ςαλορ τοταλ δα λιχιταο: Σιγιλοσο νοσ τερmοσ δο αρτιγο 24 δα Λει Φεδεραλ ν≡ 14.133/2021.
Dισπονιβιλιδαδε δο εδιταλ: 06/11/2025. Ηορ〈ριο: δασ 08η00 ◊σ 16η00. Ενδερεο: Αϖ. Προφ. Λινευ
Πρεστεσ, 2565; ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ ε ωωω.υσπ.βρ/λιχιταχοεσ. Λινκ δο ΠΝΧΠ: 63025530000104−1−
004925/2025.Εντρεγα δασ Προποστασ: α παρτιρ δε 06/11/2025 ◊σ 08η00 νο σιτε: ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ.
Αβερτυρα δασ Προποστασ: 18/11/2025 ◊σ 09η00 νο σιτε: ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ. Φοντε: DΟΕΣΠ ε ΠΝΧΠ

UASG – SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA
Modalidade: Pregão eletrônico nº 90.099/2025 Nº Processo: 060.00025362/2025-56
Objeto: Aquisição de baterias inteligentes de voo para drone (RPAS)
Total de Itens Licitados: 03 (três).
Valor total da licitação: R$ 75.325,55 (setenta e cinco mil, trezentos e vinte e cinco reais e cinquenta e cinco centavos)
Disponibilidade do edital: 06/11/2025 Horário: das 08h00 às 17h59
Endereço: Rua Moncorvo Filho, 410 - Butantã - São Paulo - SP - CEP 05507-060
Link do PNCP:  https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1
Entrega das Propostas: a partir de 06/11/2025 às 08h00 no site: www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 18/11/2025 às 10h30min  no site: www.gov.br/compras.
Fonte: DOESP e PNCP

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Pelo presente edital, fica convocado o sr. HELIO NEPOMUCENO BRITO (PARTE DEMANDADA), com endereço 

desconhecido, para que compareça de terça a sexta-feira, das 13h00 às 16h00, ao Tribunal Eclesiástico de São Paulo, 

sito à Av. Nazaré 993 – Ipiranga – São Paulo – SP, para tratar de assunto que lhe diz respeito.

São Paulo, 06 de novembro de 2025.

Dom Rogério Augusto das Neves

Vigário Judicial

SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO DE ARTUR NOGUEIRA - SAEAN
Aviso de Abertura de Licitação - Pregão Eletrônico n° 000006/2025, Processo n° 001427/2025

Pregão Eletrônico, tipo menor preço global para contratação de empresa especializada para prestação de ser-
viços de licenciamento mensal de software especializado de gestão comercial e operacional para Saneamento 
Básico, manutenção legal, corretiva e tecnológica, integração com demais sistemas internos da autarquia e ex-
ternos, fazendo parte os serviços de migração de dados, implantação, treinamento aos usuários, suporte técnico 
conforme características e especi!cações constantes no anexo I - Termo de Referência. Período para cadastro de 
proposta:  a partir das 17:00 horas do dia 05 de novembro de 2025 até as 09:50 horas do dia 24 de novembro 
de 2025. A Sessão Pública para abertura das propostas, lances e julgamento dos documentos de habilitação foi 
designada para o dia 24 de novembro de 2025 às 10:00 horas no sítio eletrônico do Portal CEBI de Licitações. 
https://arturnogueirasaean.eportal.net.br/portal_licitacoes_externo_irrestrito Acesse o edital completo no Por-
tal Nacional de Contratações Pública (PNCP) ou no site: http://transparencia.saean.sp.gov.br/transparencia Artur 
Nogueira/SP, 05 de novembro de 2025. Gabriela Montoya Fernandes - Presidente Superintendente do SAEAN.

Prefeitura de São José dos Campos
Secretaria de Gestão Administrativa e Finanças

Edital de licitação: Pregão Eletrônico 123/SGAF/2025. Objeto: Aquisição de material 

pedagógico Set Brasil 360º. Abertura: 25/11/2025 às 08h30. Informações: Rua José 

de Alencar, 123 - 1º andar - sala 03, das 08h15 às 17h00. Valéria Aparecida Mendes 

de Oliveira - Diretora do Departamento de Planejamento e Gestão de Recursos.  

Os editais completos podem ser retirados através do site: www.sjc.sp.gov.br.

ΓΟςΕΡΝΟ DΟ ΕΣΤΑDΟ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ
ΥΝΙςΕΡΣΙDΑDΕ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ

ΣΕΡςΙ∩Ο DΕ ΧΟΜΠΡΑΣ
ΑςΙΣΟ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο Ν≡ 00882305722025
ΥΑΣΓ � ΥΝΙςΕΡΣΙDΑDΕ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ

ΜΟDΑΛΙDΑDΕ: ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ ΟΡDΙΝℑΡΙΟ 90387/2025
Ν≡ ΠΡΟΧΕΣΣΟ: 154.00012542/2025−56

Οβϕετο: ΣΕΡςΙ∩Ο DΕ ΠΙΝΤΥΡΑ ΕΠΞΙ ΕΜ ΠΙΣΟ. Τοταλ δε Ιτενσ Λιχιταδοσ: 01 ιτεm λιχιταδο (υm ιτεm
λιχιταδο). ςαλορ τοταλ δα λιχιταο: Σιγιλοσο νοσ τερmοσ δο αρτιγο 24 δα Λει Φεδεραλ ν≡ 14.133/2021.
Dισπονιβιλιδαδε δο εδιταλ: 06/11/2025. Ηορ〈ριο: δασ 08η00 ◊σ 16η00. Ενδερεο: Αϖ. Προφ. Λινευ
Πρεστεσ, 2565; ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ ε ωωω.υσπ.βρ/λιχιταχοεσ. Λινκ δο ΠΝΧΠ: 63025530000104−1−
004926/2025. Εντρεγα δασ Προποστασ: α παρτιρ δε 06/11/2025 ◊σ 08η00 νο σιτε: ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ.
Αβερτυρα δασ Προποστασ: 24/11/2025 ◊σ 09η00 νο σιτε: ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ. Φοντε: DΟΕΣΠ ε ΠΝΧΠ

ΓΟςΕΡΝΟ DΟ ΕΣΤΑDΟ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ
ΥΝΙςΕΡΣΙDΑDΕ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ

ΣΕΡςΙ∩Ο DΕ ΧΟΜΠΡΑΣ
ΑςΙΣΟ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο Ν≡ 00882449262025
ΥΑΣΓ � ΥΝΙςΕΡΣΙDΑDΕ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ

ΜΟDΑΛΙDΑDΕ: ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ ΠΑΡΑ ΡΕΓΙΣΤΡΟ DΕ ΠΡΕ∩ΟΣ 90398/2025
Ν≡ ΠΡΟΧΕΣΣΟ: 154.00012907/2025−42

Οβϕετο: ΜΑΤΕΡΙΑΛ ΠΑΡΑ ΧΙΡΥΡΓΙΑ DΕ ΡΤΥ DΕ ΠΡΣΤΑΤΑ. Τοταλ δε Ιτενσ Λιχιταδοσ: 06 ιτενσ
λιχιταδοσ (σεισ ιτενσ λιχιταδοσ). ςαλορ τοταλ δα λιχιταο: Σιγιλοσο νοσ τερmοσ δο αρτιγο 24 δα Λει Φεδεραλ ν≡
14.133/2021. Dισπονιβιλιδαδε δο εδιταλ: 06/11/2025. Ηορ〈ριο: δασ 08η00 ◊σ 16η00. Ενδερεο: Αϖ. Προφ.
Λινευ Πρεστεσ, 2565; ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ ε ωωω.υσπ.βρ/λιχιταχοεσ. Λινκ δο ΠΝΧΠ: 63025530000104−
1−004931/2025. Εντρεγα δασ Προποστασ: α παρτιρ δε 06/11/2025 ◊σ 08η00 νο σιτε: ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ.
Αβερτυρα δασ Προποστασ: 18/11/2025 ◊σ 09η00 νο σιτε: ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ. Φοντε: DΟΕΣΠ ε ΠΝΧΠ

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1009266-33.2024.8.26.0008A 
MM. Juíza de Direito da 2ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São 
Paulo, Dra. Glaís de Toledo Piza Peluso, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a quem possa interessar que neste 
Juízo tramita a ação de Alteração de Regime de Bens movida por Juliana Fortuna Vicentini e Gustavo Martins 
de Godoy, por meio da qual os requerentes indicados intentam alterar o regime de bens do casamento para 
o de Separação Total de Bens. O presente edital é expedido nos termos do artigo 734, § 1º do CPC. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA

CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE SUZANO
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Encontra-se aberto no Centro de Detenção Provisória 

de Suzano, situado na rua Soldado Edivaldo Tavares 
de Assunção, s/n, parque Maria Helena, Suzano - 

SP, Pregão Eletrônico n.º 90005/2025 destinado à 
aquisição de artigos de higiene pessoal, licitação 
do tipo MENOR PREÇO e modalidade de disputa 

ABERTO. A sessão pública será realizada no dia 
18/11/2025 às 09:00h através do site www.gov.br/

compras. O edital da licitação encontra-se disponível 
no endereço eletrônico https://www.gov.br/pncp/pt-br.

Φοντεσ: Πορταλ � Γοογλε Αναλψτιχσ δεζ/24; Μδιασ σοχιαισ: σεγυιδορεσ ε ινσχριτοσ Εσταδο; ϑορναλ: ϖερσ⌡εσ ιmπρεσσο ε διγιταλ (πδφ), Βρασιλ ε εξτεριορ (ΒDΟ − σετ/24)

ΑΧΕΣΣΕ Ε ΧΟΝΗΕ∩Α:ΑΧ ΣΣΣΕ Ε ΧΟΝΗΕ∩Α

ΧΟΝΣΥΛΤΕ ΝΟΣΣΑ ΕΘΥΙΠΕ ΧΟΜΕΡΧΙΑΛ: (11) 3856−2442

ΠΥΒΛΙΧΑ∩℘Ο ΣΙΜΥΛΤℜΝΕΑΝΑ
ΠΛΑΤΑΦΟΡΜΑ DΕ ΡΕΛΑ∩∏ΕΣ
ΧΟΜ ΙΝςΕΣΤΙDΟΡΕΣ

150 ΑΝΟΣ DΕ ΗΙΣΤΡΙΑ Ε
ΤΡΑDΙ∩℘Ο ΝΟ ϑΟΡΝΑΛΙΣΜΟ
ΠΑΥΤΑDΟΣ ΠΕΛΑ ΤΡΑΝΣΠΑΡ⊇ΝΧΙΑ
Ε ΧΡΕDΙΒΙΛΙDΑDΕ.

Πυβλιθυε σευσ βαλανοσ ε ατοσ σοχιετ〈ριοσ

νο Εσταδο ε γαραντα οσ mεληορεσ ρεσυλταδοσ

SAAEDOCO – SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO DE DOIS CÓRREGOS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 27/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 58/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2025
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO: Registro de preços para futura e 
eventual locação de geradores de energia 
elétrica, sendo o fornecimento de óleo 
diesel de responsabilidade da contratante, 
com instalação, manutenção e operação, 
conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Termo de 
Referência (ANEXO I).
INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 
07/11/2025, às 08h00 horas
TÉRMINO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 
26/11/2025, às 07h00 horas.
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 
26/11/2025, às 08h00 horas.
LOCAL: www.licitardigital.com.br 
EDITAL NA ÍNTEGRA: À disposição dos 
interessados no site https://saaedoco.
doiscorregos.sp.gov.br/ - CENTRAL DE 
SERVIÇOS – LICITAÇÕES – PREGÃO 
ELETRÔNICO
Informações pelo e-mail: licitacao@saaedoco.
doiscorregos.sp.gov.br

FERNANDO CARLOS MASHORCA
Superintendente

Encontra-se aberto no COMPLEXO PENAL 
DE BAURU, PREGÃO ELETRÔNICO número 
90037/2025, valor R$ 743.490,00 (Setecentos 
e Quarenta e Três Mil, Quatrocentos e 
Noventa  Reais) Qtde de itens: 01, Processo 
006.00323579/2025-83 na data 24/11/2025 e 
horário 09:00 hs destinada a Contratação de 
Serviços de Impressão Corporativa por Meio de 
Outsourcing, do tipo MENOR PREÇO, no site 
eletrônico: www.compras.net.gov.br. O Edital 
estará disponível em sua integra para leitura e 
impressão no correio eletrônico: www.gov.br/pncp, 
maiores informações pelo fone 014 3109 2176 

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 90020/2025
UASG – 380254 - PENITENCIÁRIA FEMININA 

“SANDRA APARECIDA LÁRIO VIANNA” DE PIRAJUÍ
Modalidade: Pregão Eletrônico 90020/2025
Nº Processo: 006.00442364/2025-61
Objeto: Serviço de Manutenção ou Conservação 
Hidráulica - Agua Fria - Vazamento nos SHAFTS, desta 
unidade prisional.
Total de Itens Licitados: 01 (um) itens.
Valor total da licitação:  R$ 119.970,00 (Cento e 
dezenove mil, novecentos e setenta reais).
Disponibilidade do edital: 06/11/2025
Horário: das 08h00 às 17h00
Endereço: Estrada Vicinal João Pereira Martins, Km 
01 - Centro Prisional - CEP: 16.604-900 - Pirajuí/SP; e
Link do PNCP: https://www.gov.br/pncp/pt-br
Entrega das Propostas: a partir de 06/11/2025 às 
08h00 no site: www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 24/11/2025 às 09h00  no site: 
www.gov.br/compras.
Fonte: DOESP e PNCP

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ

ΑDϑΥDΙΧΑ∩℘Ο � ΧΟΜΠΡΑΣ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ

ΦΦΜ 0418/2025−01 (ΡΧ 44.612) 

ΠΛΕΝΑ ΤΕΧΝΟΛΟΓΙΑ ΕΜ ΣΕΡςΙΧΟΣ ΛΤDΑ − 05.955.989/0001−00

B6 ECONOMIA&NEGÓCIOS QUINTA-FEIRA, 6 DE NOVEMBRO DE 2025 O ESTADO DE S. PAULO

Χονχορρνχια ν≡ 90437/2025 − ΥΑΣΓ 393003
Ν≡ Προχεσσο: 50600034456202387. Οβϕετο: Χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα 
παρα α ελαβοραο δοσ προϕετοσ β〈σιχοσ ε εξεχυτιϖοσ δε ενγενηαρια ϖισανδο α 
εξεχυο δασ οβρασ δε ιmπλανταο ε παϖιmενταο να ροδοϖια ΒΡ−158/ΠΡ, 
εντρε οσ mυνιχπιοσ δε Χαmπο Μουρο ε Παλmιταλ. Τοταλ δε Ιτενσ Λιχιταδοσ: 2. 
Εδιταλ: 06/11/2025 δασ 08η00 ◊σ 12η00 ε δασ 14η00 ◊σ 17η59. Ενδερεο: Σαυν 
Θυαδρα 3 Βλοχο α − Χγχλ, Ασα Νορτε − ΒΡΑΣ⊆ΛΙΑ/DΦ ου ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ/
εδιταλ/393003−3−90437−2025. Εντρεγα δασ Προποστασ: α παρτιρ δε 06/11/2025 ◊σ 
08η00 νο σιτε ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ. Αβερτυρα δασ Προποστασ: 29/12/2025 ◊σ 15η00 
νο σιτε ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ. Ινφορmα⌡εσ Γεραισ: Ο εδιταλ ποδερ〈 σερ οβτιδο πορ mειο 
δοσ στιοσ: ωωω.δνιτ.γοϖ.βρ ου ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ .

ΧΑΜΙΛΑ DΥΑΡΤΕ Ε ΣΙΛςΑ
Αγεντε δε Χοντραταο

ΑςΙΣΟ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο

ΜΙΝΙΣΤ⊃ΡΙΟ DΟΣ 
ΤΡΑΝΣΠΟΡΤΕΣ

RNI Negócios Imobiliários S.A.
Companhia Aberta - CNPJ nº 67.010.660/0001-24 - NIRE 35.300.335.210

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária

Ficam convocados os Srs. Acionistas da RNI Negócios Imobiliários S.A. (“Companhia”) para se 
reunirem em Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), a ser realizada no dia 25 de novembro de 2025, 
às 10:30 horas, de modo exclusivamente digital, por meio da Plataforma “Ten Meetings”, nos termos 
dos artigos 5º, §2º, inciso “I” e 28, §2º e §3º da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, 
conforme alterada (“Resolução CVM 81”), para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: (i) Aprovar 
a conversão do registro da Companhia como emissora de valores mobiliários categoria “A” para 
categoria “B”, e consequente saída da Companhia do segmento do Novo Mercado da B3 S.A. - Brasil, 
Bolsa, Balcão, condicionada à verificação da condição de sucesso da Oferta Pública de Aquisição de 
ações ordinárias de emissão da Companhia realizada pela Rodobens Participações S.A., na forma do 
Edital de Oferta Pública para Aquisição de Ações Ordinárias para Conversão de Registro e Consequente 
Saída do Novo Mercado da Companhia, divulgado em 04 de novembro de 2025; e (ii) Autorizar a 
administração da Companhia a tomar todas e quaisquer providências necessárias para dar efetividade 
à implementação da Conversão de Registro da Companhia. Informações Gerais: Todos os documentos 
e informações relacionados às matérias a serem deliberadas na AGE da Companhia, incluindo a 
Proposta da Administração da AGE (“Proposta”) e o Boletim de Voto a Distância, encontram-se à 
disposição dos acionistas na sua sede social e no seu website (ri.rni.com.br), bem como no website da 
Comissão de Valores Mobiliários (www.cvm.gov.br) e da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br), 
na forma da legislação aplicável. A AGE será realizada de modo exclusivamente digital, permitindo que 
os acionistas participem e votem por meio de: (i) envio prévio do Boletim de Voto a Distância; ou 
(ii) acesso à Plataforma “Ten Meetings”, podendo ser representado por procurador devidamente 
constituído, nos termos do art. 126 da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”), observadas as regras para 
outorga descritas na Proposta. Para participar da AGE por meio da Plataforma “Ten Meetings”, os 
Acionistas deverão solicitar acesso à AGE por meio do preenchimento de um cadastro na plataforma 
digital, no endereço eletrônico: https://assembleia.ten.com.br/294471600, realizando o upload dos 
seguintes documentos: (i) Original ou cópia autenticada do documento de identidade (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), da Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteiras de 
identidade expedidas pelos conselhos profissionais ou carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da 
Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular); e (ii) Na hipótese de representação 
do acionista, original ou cópia autenticada do instrumento de outorga de poderes de representação, 
devidamente regularizado na forma da lei. Os acionistas da Companhia que queiram participar 
virtualmente ou por procurador devidamente constituído deverão apresentar os documentos listados na 
Proposta. A solicitação de acesso e entrega dos documentos necessários a participação na AGE 
será por meio da Plataforma “Ten Meetings”, devendo o acionista solicitar sua habilitação até o dia 
23 de novembro de 2025, às 23:59 horas no link https://assembleia.ten.com.br/294471600. Nos termos 
do artigo 6º, §3º, da Resolução da CVM nº 81, será admitido o acesso à Plataforma “Ten Meetings” para 
a AGE apenas ao acionista e/ou seus representantes ou procuradores que se credenciarem, com o 
envio da documentação devida, dentro do prazo. As credenciais de acesso são pessoais e 
intransferíveis, não podendo ser compartilhadas. Sem prejuízo da possibilidade de participação na 
AGE por meio da Plataforma “Ten Meetings”, a Companhia incentiva que o acionista exerça seu direito 
de voto por meio do boletim de voto a distância. Neste caso, até o dia 21 de novembro de 2025, os 
acionistas que tiverem interesse em exercer o seu direito de voto por meio do Boletim poderão: 
(i) preenchê-lo e enviá-lo diretamente à Companhia, acompanhado da documentação necessária, 
(a) por meio do e-mail (rni.ri@rni.com.br) ou (b) por meio da plataforma Ten Meetings, por meio do 
seguinte endereço eletrônico https://assembleia.ten.com.br/294471600, preenchendo os campos com 
orientações de voto na aba “Boletim de Voto a Distância” e, em seguida, selecionando a opção de 
confirmar o voto; e (ii) enviar as instruções de voto por meio dos seus agentes de custódia, do 
escriturador das ações de emissão da Companhia ou da Central Depositária da B3, conforme 
orientações constantes da Proposta. A Companhia entende que a realização dessa AGE em formato 
exclusivamente digital é a mais adequada, uma vez que permite a participação de um maior número de 
acionistas sem a necessidade de deslocamento até a sede social, além de contribuir para a redução 
dos custos associados à participação e à condução da assembleia. 

São José do Rio Preto-SP, 04 de novembro de 2025
Gustavo Felix de Moraes

Diretor Presidente e de Relações com Investidores

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ − ΙΧΕΣΠ
ΧΝΠϑ: 56.577.059/0006−06

ΧΟΜΠΡΑ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ � ΦΦΜ 3249/2025      
Α ΦΦΜ/ΙΧΕΣΠ, εντιδαδε φιλαντρ⌠πιχα πριϖαδα σεm φινσ λυχρατιϖοσ, ατραϖσ δο Dεπαρταmεντο Χοντρατοσ ε Χοmπρασ, σιτυαδο να Αϖενιδα 
Dρ. Αρναλδο, 251 � Χερθυειρα Χσαρ ,  Σο Παυλο � ΣΠ, τορνα πβλιχα α αβερτυρα δο προχεσσο δε χοmπρα, δο τιπο ΜΕΝΟΡ ΠΡΕ∩Ο, παρα 
χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα νο φορνεχιmεντο δε ΣΕΡςΙ∩Ο DΕ ΧΟΝΣΥΛΤΟΡΙΑ ΠΑΡΑ ΤΙ, χυϕοσ δεταληεσ εστο δισπονϖεισ νο 
σιτε δο ΙΧΕΣΠ (ωωω.ιχεσπ.οργ.βρ), ε θυε σερ〈 ρεγιδο πελο Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ δα ΦΦΜ.

ΓΟςΕΡΝΟ DΟ ΕΣΤΑDΟ DΟ ΜΑΡΑΝΗ℘Ο
ΣΕΧΡΕΤΑΡΙΑ DΕ ΕΣΤΑDΟ DΑ ΣΑ∨DΕ

ΧΟΜΙΣΣ℘Ο ΣΕΤΟΡΙΑΛ ΠΕΡΜΑΝΕΝΤΕ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο
Προχεσσο Αδmινιστρατιϖο ΣΕΙ ν≡ 2025.110222.22928

Προχεσσο ΣΙΓΑ: ΣΕΣ/00074/2025
Πρεγο Ελετρνιχο ν≡ 34/2025−ΣΕΣ

ΑςΙΣΟ DΕ ΑDΙΑΜΕΝΤΟ
Α ΣΕΧΡΕΤΑΡΙΑ DΕ ΕΣΤΑDΟ DΑ ΣΑ∨DΕ � ΣΕΣ, ινσχριτα νο ΧΝΠϑ σοβ ν≡ 02.973.240/0001−06, 
σεδιαδα να Αϖ. Χαρλοσ Χυνηα, σ/ν≡, Βαιρρο δο Χαληαυ, Σο Λυσ � ΜΑ, τορνα πβλιχο, παρα χονηεχι−
mεντο δοσ ιντερεσσαδοσ, θυε α σεσσο αντεριορmεντε mαρχαδα παρα ο δια 31/10/2025 ◊σ 09:00ησ 
(ηορ〈ριο δε Βρασλια),  (ηορ〈ριο δε Βρασλια); α λιχιταο 
να mοδαλιδαδε ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ, δο τιπο ΜΕΝΟΡ ΠΡΕ∩Ο ΠΟΡ ΙΤΕΜ, θυε τεm πορ οβϕετο 
α �Χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα να λοχαο δε ΥΣΙΝΑΣ ΧΟΝΧΕΝΤΡΑDΟΡΑΣ DΕ ΟΞΙ−
Γ⊇ΝΙΟ Ε ΑΡ ΜΕDΙΧΙΝΑΛ, χοm συα ρεσπεχτιϖα χεντραλ δε ρεσερϖα δε χιλινδροσ (βαχκυπσ), ινχλυινδο 
ινσταλαο, mονταγεm ε mανυτενο χορρετιϖα ε πρεϖεντιϖα, εm χονφορmιδαδε χοm α Ρεσολυο ΡDΧ 
ν≡ 50/2002 δα ΑΝςΙΣΑ, ΑΒΝΤ � ΝΒΡ 12.188/2012, ΑΒΝΤ � ΝΒΡ 13587/2017 ε δεmαισ νορmασ απλι−
χ〈ϖεισ παρα ατενδιmεντο δα ρεδε ηιεραρθυιζαδα δε σαδε λιγαδα ◊ Σεχρεταρια δε Εσταδο δα Σαδε δο 

δε Ρεφερνχια (ΑΝΕΞΟ Ι) δο Εδιταλ, σενδο πρεσιδιδα πελο Αγεντε δε Χοντραταο/Πρεγοειρο δεστα 
ΣΕΣ ε ρεαλιζαδα ατραϖσ δο Πορταλ δε Χοmπρασ δο Γοϖερνο Φεδεραλ: ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ/
πτ−βρ/. Ινφορmα⌡εσ: Χοmισσο Περmανεντε δε Χοντραταο � ΧΠΧ (συβσολο), νο ε−mαιλ: λιχιτασεσ≅
σαυδε.mα.γοϖ.βρ ε τελεφονεσ: (98) 3198−5559 ε 3198−5560.

Σο Λυσ − ΜΑ, 31 δε ουτυβρο δε 2025.
Χηρισανε Ολιϖειρα Βαρροσ
Πρεσιδεντε δα ΧΠΧ/ΣΕΣ

Χονχορρνχια ν≡ 90435/2025 − ΥΑΣΓ 393003

Ν≡ Προχεσσο: 50600009980202581. Οβϕετο: Χοντραταο δε εmπρεσα 
εσπεχιαλιζαδα παρα ελαβοραο δε προϕετο β〈σιχο παρα χονστρυο δο Χοντορνο 
Φερροϖι〈ριο δα Χιδαδε δε Μορρετεσ, νο εσταδο δο Παραν〈, ινχλυινδο α ιmπλανταο 
δε υm π〈τιο ιντερνο παρα mιτιγαο δε χον÷ιτοσ φερροϖι〈ριοσ χοm ο σιστεmα ϖι〈ριο 
νο περmετρο υρβανο, ε παρα α ιmπλανταο δα τρανσποσιο εm δεσνϖελ να ΠΝ 
(Πασσαγεm δε Νϖελ) δα ΠΡ−408, να Φερροϖια ΕΦ−277. Τοταλ δε Ιτενσ Λιχιταδοσ: 
1. Εδιταλ: 06/11/2025 δασ 08η00 ◊σ 12η00 ε δασ 14η00 ◊σ 17η59. Ενδερεο: 
Σαυν Θυαδρα 3 Βλοχο α − Χγχλ, Ασα Νορτε − ΒΡΑΣ⊆ΛΙΑ/DΦ ου ηττπσ://ωωω.γοϖ.
βρ/χοmπρασ/εδιταλ/393003−3−90435−2025. Εντρεγα δασ Προποστασ: α παρτιρ δε 
06/11/2025 ◊σ 08η00 νο σιτε ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ. Αβερτυρα δασ Προποστασ: 
29/12/2025 ◊σ 15η00 νο σιτε ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ. Ινφορmα⌡εσ Γεραισ: Ο εδιταλ 
ποδερ〈 σερ οβτιδο πορ mειο δοσ στιοσ: ωωω.δνιτ.γοϖ.βρ ου ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ .

ΧΡΙΣΤΙΑΝΟ ΦΕΡΡΕΙΡΑ ΧΟΣΤΑ
Αγεντε δε Χοντραταο

ΑςΙΣΟ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο

ΜΙΝΙΣΤ⊃ΡΙΟ DΟΣ 
ΤΡΑΝΣΠΟΡΤΕΣ

Porto Saúde - Operações de Saúde S.A.
CNPJ nº 46.728.667/0001-06 - NIRE 35.300.597.303

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 31 de Outubro de 2025
1. Data, Hora e Local: Em 31 de outubro de 2025, às 09h, na sede social da Porto Saúde - Operações de Saúde S.A. (“Companhia”), localizada na 
Avenida Rio Branco, nº 1475, Edifício Guaianases, 8º andar, Sala 02, Campos Elíseos, São Paulo/SP. 2. Convocação e Presença: Presente a acionista 
única representando a totalidade do capital social da Companhia, sendo dispensada a convocação prévia, nos termos do parágrafo 4º, do art. 124 da Lei 
nº 6.404/76 (“LSA”). 3. Mesa: Sr. Rafael Veneziani Kozma - Presidente; Sra. Elaine Cristina Barreiro - Secretária. 4. Ordem do Dia: (i) aumento do capital 
social da Companhia; (ii) reforma do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia; (iii) consolidação do Estatuto Social da Companhia. 5. Deliberações: A 
acionista única resolveu: 5.1 Observado que o capital social da Companhia se encontra, nesta data, totalmente subscrito e integralizado, em conformidade 
com o disposto no caput do art. 170 da LSA, aprovar o aumento do capital social no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), passando de 
R$ 1.467.851.187,36 (um bilhão, quatrocentos e sessenta e sete milhões, oitocentos e cinquenta e um mil, cento e oitenta e sete reais e trinta e seis 
centavos) para R$ 1.468.851.187,36 (um bilhão, quatrocentos e sessenta e oito milhões, oitocentos e cinquenta e um mil, cento e oitenta e sete reais e 
trinta e seis centavos) mediante a emissão, após arredondamento, de 616.177 (seiscentos e dezesseis milhões, cento e setenta e sete mil) novas ações 
ordinárias e nominativas, sem valor nominal, pelo preço de emissão de R$ 1,622910 por ação, fixado com base no valor patrimonial das ações, nos termos 
do art. 170, parágrafo 1º, inciso II, da LSA, as quais são totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional, nos termos do Boletim de 
Subscrição anexo à presente ata (Anexo I); 5.2 Aprovar a reforma do artigo 5º do Estatuto Social, para refletir o aumento de capital ora aprovado, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 1.468.851.187,36 (um bilhão, 
quatrocentos e sessenta e oito milhões, oitocentos e cinquenta e um mil, cento e oitenta e sete reais e trinta e seis centavos), dividido em 1.339.547.625 
(um bilhão, trezentos e trinta e nove milhões, quinhentos e quarenta e sete mil, seiscentos e vinte e cinco) ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal”. 5.3 Por fim, aprovou a consolidação do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar nos termos do Anexo II à presente Ata. A acionista 
aprovou, ainda, a lavratura da presente ata sob a forma de sumário, como faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA. 6. Documentos Arquivados: Boletim 
de subscrição e demais documentos pertinentes à ordem do dia. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi lavrada 
a presente ata em forma de sumário, no livro próprio, na forma do artigo 130, § 1º, da Lei nº 6.404/76 que, após lida e aprovada, foi assinada por todos os 
presentes. São Paulo, 31 de outubro de 2025. Mesa: Rafael Veneziani Kozma - Presidente da Mesa; Elaine Cristina Barreiro - Secretária da Mesa. 
Acionista: Porto Saúde Participações S.A. - Rafael Veneziani Kozma - Diretor; Elaine Cristina Barreiro - Procuradora. Anexo II, à Ata da Assembleia 
Geral Extraordinária da Porto Saúde - Operações de Saúde S.A., realizada em 31 de outubro de 2025. Estatuto Social Consolidado da Porto Saúde - 
Operações de Saúde S.A. - Capítulo I - Denominação, Sede, Duração e Objeto Social: Artigo 1º - A Porto Saúde - Operações de Saúde S.A. é uma 
sociedade anônima fechada regida por este estatuto social, por eventuais acordos de acionistas arquivados na sede social e pelas disposições legais 
aplicáveis (“Companhia”). Artigo 2º - A Companhia tem sede no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Rio Branco, nº 1475, Edifício 
Guaianases, 8º andar, sala 02, Campos Elíseos, CEP 01205-001. Parágrafo único - Por decisão da diretoria, a Companhia poderá abrir, transferir ou 
extinguir filiais, sucursais, escritórios, agências ou representações em qualquer ponto do território nacional ou do exterior. Artigo 3º - O tempo de duração 
da Companhia é indeterminado. Artigo 4º - A Companhia tem por objeto a participação em outras sociedades ou entidades e a compra e venda de 
participações societárias em sociedades e entidades que desenvolvam atividades no mercado de saúde e/ou atividades supervisionadas pela Agência 
Nacional de Saúde Suplementar, no Brasil e no exterior. Capítulo II - Capital Social e Ações: Artigo 5º - O capital social, totalmente subscrito e 
integralizado, é de R$ 1.468.851.187,36 (um bilhão, quatrocentos e sessenta e oito milhões, oitocentos e cinquenta e um mil, cento e oitenta e sete reais 
e trinta e seis centavos), dividido em 1.339.547.625 (um bilhão, trezentos e trinta e nove milhões, quinhentos e quarenta e sete mil, seiscentos e vinte e 
cinco) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Artigo 6º - As ações são indivisíveis em relação à Companhia e cada uma delas dá direito a 1 
(um) voto nas deliberações sociais. Quando a ação pertencer a mais de uma pessoa, os direitos a ela conferidos serão exercidos pelo representante do 
condomínio. Artigo 7º - A Companhia poderá, a qualquer tempo, por deliberação da assembleia geral, criar classes de ações ou aumentar o número de 
ações das classes existentes, ou, ainda, criar ações preferenciais de uma ou mais classes, resgatáveis ou não, sem guardar proporção com as demais 
classes ou espécies existentes, observado o limite de 50% (cinquenta por cento) de ações preferenciais sobre o total de ações emitidas. Artigo 8º - As 
ações não serão representadas por cautelas ou títulos múltiplos, presumindo-se sua propriedade pela inscrição do nome do acionista no livro de registro 
de ações nominativas da Companhia. Artigo 9º - Nos casos de reembolso de ações previstos em lei, o valor de reembolso corresponderá ao valor 
patrimonial das ações, determinado com base no último balanço anual aprovado pela assembleia geral de acionistas, observado o disposto no artigo 45, 
§ 2º, da Lei das Sociedades por Ações. Artigo 10 - Para os fins do artigo 44, § 6º, da Lei das Sociedades por Ações, o resgate das ações de emissão da 
Companhia, independentemente de sua espécie e/ou classe, poderá ser aprovado em assembleia geral por votos de acionistas que representem mais da 
metade do capital social. Capítulo III - Assembleias Gerais: Artigo 11 - A assembleia geral reunir-se-á: (i) ordinariamente, em um dos 4 (quatro) meses 
seguintes ao término do exercício social; e (ii) extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. Parágrafo 1º - As convocações deverão 
ser realizadas com, pelo menos, 8 (oito) dias de antecedência da data da assembleia, por qualquer dos membros da diretoria, por qualquer dos acionistas 
ou membros do conselho fiscal, se instalado. Parágrafo 2º - Nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei das Sociedades por Ações, as formalidades para 
convocação poderão ser dispensadas quando todos os acionistas estiverem presentes ou reconhecerem por escrito que estão cientes a respeito do lugar, 
hora, data e ordem do dia da assembleia geral. Parágrafo 3º - A assembleia geral instalar-se-á, em qualquer convocação, com a presença de acionistas 
que representem o quórum legal e/ou estatutário necessário à aprovação das matérias constantes da correspondente ordem do dia. Parágrafo 4º - Só 
poderão exercer o direito de voto na assembleia geral, diretamente, por meio de procuradores ou à distância, os acionistas titulares de ações ordinárias 
que estejam registradas em seu nome, no livro próprio, na data de realização da assembleia. Artigo 12 - As assembleias gerais da Companhia serão 
presididas por qualquer um dos presentes, indicado por acionistas que representem a maioria das ações com direito de voto. O presidente da assembleia 
geral indicará um dos presentes para secretariar os trabalhos. Artigo 13 - As deliberações da assembleia geral, ressalvados quóruns superiores previstos 
em lei, neste estatuto social ou em eventuais acordos de acionistas arquivados na sede social da Companhia, serão tomadas por acionistas titulares da 
maioria das ações com direito de voto emitidas pela Companhia. Artigo 14 - Os acionistas poderão ser representados nas assembleias gerais por 
procuradores constituídos na forma do artigo 126, § 1º, da Lei das Sociedades por Ações, seja para formação do quórum, seja para votação. Parágrafo 
1º - Os acionistas poderão exercer o direito de voto e participar da assembleia a distância, por meio de conferência telefônica, videoconferência ou por 
qualquer outro meio de comunicação que permita a identificação do participante, desde que sejam utilizados meios que permitam assegurar a identidade 
do acionista, ou de seu representante, bem como que permitam assegurar a autenticidade das respectivas manifestações e teor dos votos. O envio de 
voto por escrito, assinado pelo acionista, com firma reconhecida, até o horário de início da assembleia geral será considerado como meio apropriado para 
o registro da presença do referido acionista na assembleia e do sentido de seu voto, sem prejuízo de outros meios. Uma vez recebido o voto a distância, 
bem como computado e registrado o teor do referido voto, o presidente e/ou o secretário da assembleia geral ficarão investidos de plenos poderes para 
assinar a ata da assembleia, a lista de presença e o livro de registro de presença de acionistas em nome do acionista participante da assembleia geral 
nos termos deste Parágrafo. Parágrafo 2º - Os acionistas que participarem e votarem a distância deverão ser considerados presentes à assembleia, para 
todos os fins, servindo a assinatura do presidente e/ou secretário do conclave, na ata, como comprovação da participação e do recebimento do voto. 
Capítulo IV - Administração: Artigo 15 - A Companhia será administrada pela diretoria, composta por até 7 (sete) diretores, com as seguintes 
designações: (i) Diretor Presidente; (ii) Diretor Vice-Presidente - Financeiro, Controladoria e Investimentos; (iii) Diretor Vice-Presidente Comercial, 
Marketing, Clientes e Dados; (iv) Diretor de Produto; (v) Diretor de Operações; (vi) Diretor de Controladoria; e (vii) Diretor Executivo Jurídico e Riscos. Os 
diretores poderão ser acionistas ou não, residentes no país, e serão eleitos e destituíveis. Parágrafo único - A assembleia geral fixará de forma global e 
anual os honorários da diretoria. Artigo 16 - O prazo de mandato dos membros da diretoria é de 3 (três) anos, sendo permitida a reeleição. Os diretores 
permanecerão em seus cargos até eleição e posse de seus substitutos, estendendo-se os respectivos mandatos, ainda que expirado o prazo indicado 
neste Artigo, caso os novos diretores não tenham sido eleitos, nem empossados, por qualquer razão. Parágrafo 1º - A investidura dos diretores dar-se-á 
mediante assinatura de termo de posse nos livros de registro de atas da diretoria, independentemente de caução. Parágrafo 2º - Na hipótese de 
impedimento definitivo ou vacância no cargo de diretor, será imediatamente convocada assembleia geral para que seja preenchido o cargo, que completará 
o mandato do diretor substituído. Parágrafo 3º - Além dos casos de morte ou renúncia, considerar-se-á vago o cargo do diretor que, sem justa causa, 
deixar de exercer suas funções por 90 (noventa) dias consecutivos. Artigo 17 - A diretoria reunir-se-á sempre que convocada por qualquer diretor, com 3 
(três) dias de antecedência, mediante convocação pessoal dirigida aos demais diretores, com comprovação do recebimento, devendo constar da 
convocação a ordem do dia. Independentemente de convocação, serão válidas as reuniões da diretoria que contarem com a presença da totalidade dos 
membros em exercício. Parágrafo 1º - As reuniões da diretoria serão presididas por qualquer dos diretores e secretariadas por pessoa indicada pelo 
presidente, que poderá ser um dos diretores, ou não. Parágrafo 2º - Nas reuniões da diretoria, o diretor ausente poderá ser representado por um de seus 
pares, para formação de quórum de instalação e/ou de deliberação. Igualmente, serão admitidos votos por carta, fax ou e-mail, quando recebidos até o 
momento da reunião. Os diretores que participarem e votarem a distância deverão ser considerados presentes à reunião, para todos os fins, servindo a 
assinatura do presidente e/ou secretário do conclave, na ata, como comprovação da participação e do recebimento do voto. As reuniões da diretoria serão 
válidas, nos termos deste Parágrafo, mesmo que todos os diretores participem e votem a distância. Parágrafo 3º - Nas reuniões da diretoria, as 
deliberações serão tomadas por maioria absoluta de votos dos membros em exercício, e constarão de atas lavradas e assinadas no livro próprio. Artigo 
18 - Além dos atos necessários à consecução do objeto social e ao regular funcionamento da Companhia, os diretores ficam investidos de poderes para, 
observadas suas respectivas competências e no âmbito de suas responsabilidades individuais, representar a Companhia ativa ou passivamente, em juízo 
ou fora dele, transigir, renunciar, desistir, firmar compromissos, contrair obrigações, confessar dívidas e fazer acordos, adquirir, alienar e onerar bens 
móveis e imóveis. Compete especialmente à diretoria: (i) Cumprir e fazer cumprir este estatuto social e as deliberações da assembleia geral; (ii) Apresentar 
o relatório da administração, as demonstrações financeiras e a proposta de destinação dos lucros do exercício, observadas as disposições previstas em 
lei, neste estatuto social e em eventuais acordos de acionistas arquivados na sede social da Companhia; e (iii) Representar a Companhia ativa e 
passivamente, judicial e extrajudicialmente, respeitadas as regras previstas no Artigo 19 deste estatuto social. Artigo 19 - A Companhia considerar-se-á 
obrigada se representada: (i) Por 2 (dois) diretores, em conjunto, para a prática de quaisquer atos; ou (ii) Por 1 (um) ou mais procuradores, de acordo com 
os poderes outorgados na respectiva procuração e observado o disposto no Parágrafo Único deste Artigo 19. Parágrafo único - As procurações em nome 
da Companhia serão outorgadas por 2 (dois) diretores em conjunto e devem especificar expressamente os poderes conferidos, os atos a serem praticados 
e o prazo de validade, sempre limitado a 2 (dois) anos, excetuadas as destinadas para representação em processos administrativos ou procurações com 
a cláusula ad judicia, que serão outorgadas individualmente por qualquer 1 (um) dos diretores e poderão ter prazo indeterminado. Artigo 20 - Em 
operações estranhas aos negócios sociais, é vedado aos diretores ou a qualquer procurador, em nome da Companhia, conceder fianças e avais, ou 
contrair obrigações de qualquer natureza. Parágrafo único - Os atos praticados com violação deste dispositivo não serão válidos ou eficazes, nem 
obrigarão a Companhia. Capítulo V - Conselho Fiscal: Artigo 21 - A Companhia não terá conselho fiscal permanente. Artigo 22 - Caso seja solicitado 
o funcionamento do conselho fiscal, observado o disposto em acordo de acionistas arquivado na sede social da Companhia quanto à matéria, este será 
composto por 3 (três) membros efetivos e igual número de suplentes, com as atribuições e nos termos previstos em lei e com mandato até a primeira 
assembleia geral ordinária após sua instalação. Parágrafo único - A remuneração dos membros do conselho fiscal será determinada pela assembleia 
geral que os eleger, observado o limite mínimo estabelecido no artigo 162, § 3º, da Lei das Sociedades por Ações. Capítulo VI - Acordo de Acionistas: 
Artigo 23 - A Companhia, os acionistas e os diretores obrigatoriamente observarão, no exercício de direitos e no cumprimento de obrigações, todas as 
cláusulas, disposições, termos e condições constantes de eventuais acordos de acionistas arquivados em sua sede social. Parágrafo único - Os 
acionistas e membros da diretoria, bem como o presidente do conclave, conforme o caso, terão o direito e a legitimidade para proceder conforme o 
disposto no artigo 118, §§ 8º e 9º, da Lei das Sociedades por Ações. O presidente da assembleia geral não computará o voto proferido por qualquer dos 
acionistas que de qualquer forma seja contrário à disposição, cláusula, termo ou condição, contida em acordos de acionistas arquivados na sede social 
da Companhia, devendo, ainda, considerar tais votos como se proferidos em observância ao disposto no acordo de acionistas em questão. Capítulo VII 
- Exercício Social e Distribuição de Resultados: Artigo 24 - O exercício social terá início em 1º de janeiro e terminará no dia 31 de dezembro de cada 
ano, ocasião em que serão elaboradas as demonstrações financeiras previstas em lei. Artigo 25 - O lucro líquido apurado no exercício, ajustado na forma 
do caput do artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações, inclusive no que se refere à retenção para reserva legal, será destinado sucessivamente e nesta 
ordem: (i) 5% (cinco por cento) para a constituição de reserva legal, até que esta atinja o valor correspondente a 20% (vinte por cento) do capital social; a 
constituição da reserva legal poderá ser dispensada no exercício em que o saldo desta reserva, acrescido do montante das reservas de capital, exceder 
a 30% (trinta por cento) do capital social; (ii) 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado será destinado à distribuição aos acionistas, a título de 
dividendo mínimo obrigatório, compensados os dividendos intermediários que tenham sido declarados no curso do exercício e o valor líquido dos juros 
sobre o capital próprio; e (iii) O saldo do lucro líquido será destinado para a Reserva de Investimentos, que não poderá exceder o capital social, nem 
isoladamente, nem em conjunto com as demais reservas de lucros, com exceção das reservas para contingências, de incentivos fiscais e de lucros a 
realizar, conforme disposto no artigo 199 da Lei das Sociedades por Ações, com a finalidade de assegurar os recursos suficientes para reinvestimento nas 
operações da Companhia. Ultrapassado esse limite, ou sempre que assim deliberado, a assembleia geral poderá destinar o excedente para aumento do 
capital social, recompra de ações para manutenção em tesouraria ou distribuição aos acionistas da Companhia como dividendos. Parágrafo 1º - Salvo 
deliberação em contrário da assembleia geral, os dividendos serão pagos no prazo de 30 (trinta) dias contados da data em que forem declarados e, em 
qualquer caso, no mesmo exercício social em que forem declarados. Parágrafo 2º - O dividendo previsto neste Artigo não será obrigatório no exercício 
social em que a diretoria informar à assembleia geral não ser ele compatível com a situação financeira da Companhia. O conselho fiscal, se em 
funcionamento, deverá dar parecer sobre essa informação. Os lucros que assim deixarem de ser distribuídos serão registrados como reserva especial e, 
se não absorvidos por prejuízos em exercícios subsequentes, deverão ser pagos como dividendos assim que o permitir a situação financeira da 
Companhia. Artigo 26 - A diretoria poderá, em qualquer periodicidade, levantar balanços intermediários e declarar dividendos à conta de lucros apurados 
nesses balanços, observadas as restrições legais aplicáveis. Artigo 27 - A diretoria poderá declarar dividendos intermediários à conta de lucros 
acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral aprovado em assembleia geral, bem como poderá determinar o 
pagamento de juros sobre o capital próprio, imputando-se o valor líquido dos juros pagos ou creditados ao valor do dividendo obrigatório, nos termos do 
Artigo 25, inciso “ii”, deste estatuto social. Artigo 28 - Prescrevem e reverterão em favor da Companhia os dividendos não reclamados em 3 (três) anos, 
a contar da data em que tenham sido colocados à disposição dos acionistas. Capítulo VIII - Liquidação da Companhia: Artigo 29 - A Companhia entrará 
em liquidação nos casos previstos em lei, cabendo à assembleia geral determinar o modo de liquidação e nomear o liquidante que deverá atuar nesse 
período. Capítulo IX - Lei Aplicável e Resolução de Disputas: Artigo 30 - Este estatuto social será interpretado e regido conforme com as leis da 
República Federativa do Brasil. Artigo 31 - Todos e quaisquer conflitos, controvérsias, divergências ou litígios envolvendo os acionistas, os administradores 
e/ou a Companhia e/ou relacionados a interpretação ou aplicação deste estatuto social deverão ser submetidos ao Foro da Comarca de São Paulo, Estado 
de São Paulo, com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, ou venha a ser. Capítulo X - Disposições Finais: Artigo 32 - Aos casos 
omissos neste estatuto social, aplicar-se-ão as disposições da Lei das Sociedades por Ações, ou do diploma legal que a suceder. JUCESP nº 353.941/24-4 
em 25/09/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.
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